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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se estratégia 21.6 à Meta 21 no anexo do PL 8035/10 com a seguinte redação: 

21.6- No ensino superior o CAQ deve definir parâmetros que expressem a qualidade da 

instituição de educação superior e estabelecer que o volume mínimo de recursos financeiros 

seja alocado para que as atividades de ensino (graduação e pós-graduação), pesquisa e 

extensão reflitam a qualidade estabelecida. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO: 
 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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